
 
PREFEITURA DE PALMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUC IONAIS 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 324, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

Altera a Tabela III do Anexo Único à Lei 
Complementar nº 137, de 18 de junho 
de 2007, que dispõe sobre a criação da 
Fundação Cultural de Palmas – FCP e 
do Fundo Municipal de Apoio à Cultura – 
FMC, na parte que especifica. 

 
O PREFEITO DE PALMAS 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º  A Tabela III do Anexo Único à Lei Complementar nº 137, de 18 de 
junho de 2007, que dispõe sobre a remuneração dos cargos de provimento em 
comissão e função gratificada da FCP, passa a vigorar na conformidade do Anexo 
Único a esta Lei Complementar. 

 
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de setembro de 2015. 
 
Palmas, 22 de outubro de 2015. 

 
 

 
CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA 

Prefeito de Palmas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DE PALMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUC IONAIS 
 

ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR Nº 324, DE 22 DE OUT UBRO DE 2015 
 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, DENOMINAÇÃO, SIMBOLOGIA E  
QUANTITATIVO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E  FUNÇÕES 

GRATIFICADAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS – FCP. 
 
 

TABELA III – REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO E M COMISSÃO 
E FUNÇÃO GRATIFICADA DA FCP 

 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
SÍMBOLO VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO  TOTAL 

DAS-1 R$ 5.760,00 R$ 3.840,00 R$ 9.600,00 
DAS-4 R$ 2.352,00 R$ 1.568,00 R$ 3.920,00 
DAS-7 R$ 1.198,50 R$ 799,00 R$ 1.997,50 
DAS-8 R$ 799,20 R$ 532,80 R$ 1.332,00 

 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 

SÍMBOLO VALOR 

FG R$ 625,00 

 
 

 
 
 

 


